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PAUTA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025. 

PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE – Duração 1 (uma) hora 

Discussão e votação da Ata da 17ª Reunião Ordinária de 2025; 

Leitura das Correspondências: 
 
Reapresentação das Proposições: 

 Emenda Aditiva nº 02/2025 ao PL nº 020/2025- Mauro do Carmo e outros; 
 

 Emenda Aditiva ao PL nº 027/2025- Marcos Roberto Milagres de 
Assis; 

 Emenda à Lei Orgânica nº 001/2025- Legislativo Municipal- Altera 
dispositivos do art. 117 da Lei Orgânica do Município de Senhora dos 
Remédios”; 

 Projeto de Lei nº 020/2025- Executivo Municipal- “ Dispõe sobre a criação do 
cargo de monitor de transporte escolar, para atendimento às demandas das 
escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências”; 

 

 Projeto de Lei nº 026/2025- Executivo Municipal- “ Institui o Programa de 
Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (ACESSUAS TRABALHO) no 
âmbito do Município de Senhora dos Remédios e dá outras providências”; 
 

 Projeto de Lei nº 027/2025- Executivo Municipal- “ Cria cargos e vagas de 
Coordenador, Psicólogo e Assistente Social para atuação na Rede Municipal de 
Senhora dos Remédios, vinculados à Secretaria de Assistência Social de 
Senhora dos Remédios para atuação no Projeto Família Acolhedora e contêm 
outras providências”; 

 

 Projeto de Lei nº 028/2025- Executivo Municipal- “Dispõe sobre o Serviço 
Municipal de Acolhimento Familiar de crianças e adolescentes, denominado 
“Famílias Acolhedoras” e dá outras providências”; 

 
 Projeto de Lei nº 034/2025- Executivo Municipal- “Dispõe sobre a 

concessão de “cesta de natal” aos servidores públicos municipais e dá 
outras providências”. 

Apresentação das Proposições: 

 Indicações nº 009 e 010/2025- Osmana Rodrigues de Souza Pereira;  
 

 Indicação nº 001/2025- Alberto Magno de Araújo; 
 

 Indicação nº 020/2025- Marcos Roberto Milagres de Assis; 
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SEGUNDA PARTE – ORDEM DO DIA – Duração 2h30 (Duas 
horas e trinta minutos) - Discussão e votação dos Projetos e 
proposições. 

 Emenda Aditiva nº 02/2025 ao PL nº 020/2025- Mauro do Carmo e outros; 
 

 Emenda Aditiva ao PL nº 027/2025- Marcos Roberto Milagres de 
Assis; 

 Emenda à Lei Orgânica nº 001/2025- Legislativo Municipal- Altera 
dispositivos do art. 117 da Lei Orgânica do Município de Senhora dos 
Remédios”; 

 Projeto de Lei nº 020/2025- Executivo Municipal- “ Dispõe sobre a criação do 
cargo de monitor de transporte escolar, para atendimento às demandas das 
escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências”; 

 

 Projeto de Lei nº 026/2025- Executivo Municipal- “ Institui o Programa de 
Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (ACESSUAS TRABALHO) no 
âmbito do Município de Senhora dos Remédios e dá outras providências”; 
 

 Projeto de Lei nº 027/2025- Executivo Municipal- “ Cria cargos e vagas de 
Coordenador, Psicólogo e Assistente Social para atuação na Rede Municipal de 
Senhora dos Remédios, vinculados à Secretaria de Assistência Social de 
Senhora dos Remédios para atuação no Projeto Família Acolhedora e contêm 
outras providências”; 

 

 Projeto de Lei nº 028/2025- Executivo Municipal- “Dispõe sobre o Serviço 
Municipal de Acolhimento Familiar de crianças e adolescentes, denominado 
“Famílias Acolhedoras” e dá outras providências”; 

 
 Projeto de Lei nº 034/2025- Executivo Municipal- “Dispõe sobre a 

concessão de “cesta de natal” aos servidores públicos municipais e dá 
outras providências”; 

 Indicações nº 009 e 010/2025- Osmana Rodrigues de Souza Pereira;  
 

 Indicação nº 001/2025- Alberto Magno de Araújo; 
 

 Indicação nº 020/2025- Marcos Roberto Milagres de Assis; 
 

TERCEIRA E ÚLTIMA E PARTE – ENCERRAMENTO 

Avisos e comunicados  
 
1) Pelo novo Regimento Interno, foi abolida a Palavra Livre (art. 176, I 

a VI). 
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Sala de Sessões, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

Vereador MARCOS ROBERTO MILAGRES DE ASSIS 

Presidente 
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